
Fortaleza, 06 de fevereiro de 2023 
À PRHTETTURA MUNICÍPAL DE JAGUARETAMA - CE 
PRBGÁO ELETRÓNICO N° 006/2023 
PREZADO(A)SENHOR(A)

AtravÉs do presente declaramos Inteira submissão aos dHames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 2002, lei n* 8.666/93 e suas posteriores alterocPes q, te dáusulas e condigBes previstas no Edital da 
UdtaçSo supradtada. .
Dedero que nos preços ofertados estio Induídas todas as despesas Mdentes sobre a execução referentes a tHbubbŝ  iesKatfgwiaòcM̂ îdiemMilkvãBiiMÉMeinfieis i| iewKàÕ£#a etb iêKniOéíNnivî  ^iõbjlêio êieãjta iBcMsaicSòwi: 
Dedaro, para todos os An de direito, que cumprimos plemmentB os requisitos de habMtaç&eiquç nossa Carta Propastaestàemconíorinldadea>n&wexig®ndasdolnstjunra^

NOME DA EMPRESA: DiFORSISTEM COMERCIO E SERVIÇOS L.TDACNP3 00.563.949/0001-08 / 1E 07.045671-2
RERESENTAffTE E CARGO: MARIA JOSÉ DIAS DE ALMEIDA / GERENTE CARTEIRADE IDENTIDADE E CPF: 827680 SSP/PS | 390.S89.304-59 
DfDEREQO: RUA PADRE VALDEVINO, 1000 - SALA 08 - JOAQUIM TÁVORA CEP 60135440 - FORTALEZA/CE \ TMONE (85) 30214322 
DADOS BANCARIOS: BANOO BRASIL 001 - AGENCIA 1369*2 CONTA BANCÁRIA 31491*9
F - m il * ln fa rrfrtim .cflrn flQ m afl.com ------------------------------ ----------  -------------T....................... ................................................................ .................................................................................... ................................. ................. .
ORJEFO:AQUISIÇK)DEARARaHOS,EQUIP.E UTENSÍLIOS MÉDICX»/MÁQUM«Sr U TH t E EQUH», DIVBISCJS/APARaHCJS EUTHSI. DOMÉSTKJOS /BQUfl». DE PROCESSAMBÍTO DE DADOS E DE BJUIP* BIHLGÊnCÕ^ 
JUNTO ASEC DE SAÚDE DE JA/GUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL

COMPUTADOR (BÁSICO) Espedficaçâo mH ma: que esteja fabricante. Computador desktop com 
posa ta no mMmo 4 Núcleos, 8 thereads e frequflnda de 3X1 GHz; possuir 1 disco rigldo de 1 TB ou 
SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cadp, do tipoSDRAMddr4 2J33 
MHz ou superior, operando em roodafldade dual CHANNB. A placa prfadpai deve tdf arquitetura ACÇ 
MICRQATX, BTX ou MICRQffTX, conforme padrBes estabdeddos e (flviflgadosnosffla 
wwwiònnfiKlarsLOtg, organismo que define os padrfies existentes. Possuir peto mén«: Í stó K3:- 
EXPRESS 2.0 xK ou superior. Possuir sistema de detaoçEo de Mnafo de chájiidî ãMn: 
instalado no gabinete. 0 adaptador de vídeo Integrado deverá ser no mMmo delGBdememÚrtau

juporteao WP*OSOFT DIRECTX 10.1 W Synrtw1 WMnlh» CSÍBOífidO. Pos&tfr nQ
mMmo 2 saldas de vfdeo, sendo pelo menos l  digital do tipo HDMI, dispiay PÕRT ouDVI. Unidade 
combinada de GravagSo de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 tedas com fio e 
mouse USB, 8W DPI, 2 botões, scraH com flo. Motftor de LED 19 polegadas (Mdesçreen : 16:9)u 
Interfaces de rede | 10/100/1000 e WIFI padrSo IEEE 802.11 h/fl/n. Sistema operadonal I (64 bis). 
FOnte compadvd e que suporte toda a configuraçío 1 esdglda no Item. GaUneto e perifÉriEDs áewrao 
funcionar na I vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertadas (gabinetê  tadadq, mouse a 
monitor) devem possuir gradações I neutras das cores branca, preta ou dnza, à manter q mesmo I 
padrfio de cor. Todos os componentes do produto deverfio ser | novos, 
reconddonamentD. Garantia de 12 J meses.

TiHhwftdwm jj«gviyi«Tiiaa
Rw Padre Valdrriaq, iqqo ~ Loja 08 -  Joaquim Tfcvwa 

CEP 60135-040 * Fortakxa/CS -  GNPJ 00.563.949/0001-08 
1^(85)3021-6222





PREFEITURA DE JAGUARETAMA 
PREGÃO ELETRÓNICO No. 006/2023



WfOSHOP COMER. DE EQUIPAMENTOS E SERVtÇOS-LTDA-EPP 
CNPJ.» 24.71IMM7/W01-S9 LE^ 0&53&000-1
RUA ROSA CRIIZ 491 -  JARDIM CEARENSE -  CEP.: 60.712-115-FORTALEZA-CE 
Fo im  (85) 3392-5366-«m «ll: I

PREFEITURA DE 3AGUARETAMA-CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SR-(a) PREGOEIRO (A )
PREGto OETRÔNICO N° 006/2023-PE 
DATA DA SESSÃO: 06/02/2023 ÀS 08H00MIN

ATRAVÉS DO PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS DITAMES DA LEI N° 10.520, DE 03 DE SETEMBRO DE 2002, LEI N° 8.666/93 E SUAS POSTBUORES ALTERAÇÕES E, CLAUSULAS E CONDIÇÕK PREVISTAS NO EDTTALDA 
LOTAÇÃO SUPRACITADA

DECLARAÇÃO DE QUE NOS PREÇOS OFBCTADOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS INCIDENTES SOBRE A EXECUÇÃO REFBLENTES A TRIBUTOS, BYCARGOS SOCIAIS E DEMAIS ONUS ATINENTES Á EXECUÇÃO DO SERVIÇO OBJETO 
DESTA LOTAÇÃO.

DECLARAMOS, PARA TOOOS OS HNS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA CARTA PROPOSTA ESTÁ EH CONFORMIDADE COM AS E X IG B O AS DO INSTRUMBfTO OONVOCATORIO 
(EDITAL).

A  propoota com ardal wmbftRi 9-994^* roMA H iaklaila iih ii m  InfomtoçBoo pravM ao noadftal 6 1 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIP. E UTEN SO O S MEDI00S/ MAQUINA, LTTEN E EQUIP, DIVERSOS/ APARELHOS E U TO I. DOMÉSTICOS/ EQUIP. DE PROCESSAMENTO DE DADOS E DE EQUIP. ENERGETICOS, JUNTO A SEC  DE

SAUDE DE IAGUARETAMA-CE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TBIM O DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL

DadiamoaqiiBafp«caicag6eBaaiaod>aoordooomoa<9Maa9u»ifWBQoa.
A*wé« do pwaentadedaian^ Inteira itiimlasao «os dtemea da L^n*10.S20, da 03 de SatwnòiD de 20^^11* 8.666/83 »  «ua»po»toriowartlaracO” »,*«d*u>u<***cont*çOe«ptw<«tM no adHild» 
Udtaçio aupradtada.

DECLARA sob as ponM da lei, para todas o« fins do ttnoMo a que se possa prestar, MptcUnanto para llns ds prava Junto a esta PraMtura MUnldpal, quo cumpra os raquMtao do haMItaçAo, am aternSmonto 
ao dbposto no Art. 4*. irtdw VII da Lai 10.520/02



Padaramro de que ixeproçroofetedoeeattolndulidaBtodBiMdaapotaaliKfclanlea «obra a eacacuçtorafaiBntaB a trtoulos.encafBoeioda>iedemalaõni» atinente» è «
lldtaçfto.

Dedanmosque o objeto cotado atende lodn as wdgèndaa do edM, ndathra» à aapecMcaçAo a caracterMfcas, inclusive técnicas a qua estamos de pleno acordo oom todaa as condiçBaa estabelecidas no 
atilai e seus ansocos;

Dedamos pafa todoa oa ftw da drato, qua cumprimos ptenamente oa requisitos da hsbWtaçfto a qua noaaa Carta proposta está am conformidade com aa «dgftndaa do Instrumento convocatório (edital). 

Dedatamos que respondemos por todo» os prsMzns,perdaas danos que venham a ocorrer referente» ao transporte «entrega doa produtos, caao venha a ser contrato.

Fortaleza 06 de fevereiro de 2023.

MARIA JOELI 
MARTINS 

SILVA:9119675:



A
P R EFEITU R A DO M U N IC ÍP IO  DE JAG U AR ETAM A 
E D ITA L DE PR EG ÃO  ELETRÓ NICO  -  N* 0W 20 23-P E  
PROCESSO A D M IN ISTR ATIVO  N *. 2023011702-SAU D

PR O PO STA C O M ER C IAL

P elo presente form ulam os a proposta com ercia l, v isando ao fornecim ento do ob je to  referente ao PE N * O M /2023 de acordo com  as 
condições do  ed ita l que rege a presente lic itação , com  o qual acordam os em  todos os seus term os:

LO TE DESCRIÇÃO QfTDE MARCA MODELO PREÇO UNTTARK) PREÇO TO TA L

1

ANALISADOR DE GASES 
RESPIRATORIOS/HEMOGASÔMETRO: 
ofertamos o modelo: conforme 
descritivo abaixo:

Descrição do produto 
Analisador de pH e gases sanguíneos, 
compacto, rápido e económico. Kits e 
reagentes de baixo custo.
O analisador de pH e gases sanguíneos 
AGS22 é um equipamento compacto, 
rápido e económico de calibração 
automática criado para viabilizar 
grandes e
pequenas rotinas com segurança e 
eficiência.
O sistema eletrónico do AGS 22 possui 
display gráfico de 64x128 pontos, 
teclado alfa-numérico de 17 teclas, 
impressora térmica CPU de oito bits com 
memória flash.
Os eletrodos do AGS 22 são de fácil 
manutenção e alta durabilidade, este 
fato somado ao baixo custo dos 
reagentes, fazem do AGS 22 o 
equipamento ideal 
mesmo para rotinas muito pequenas.

1 DRAKE OF. MOD. 
AGS 22

R$41.500,00 R$41.500,00

Valor Total da Proposta: RS 41.S00.00 (quarenta • um mH. quinhentos reais) 
Valklada da Proposta: 60 (sessenta) d ias 
Prazo da Entrega: 10 (dez) d ias.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) d a s.
G arantia : conform e ed ita l.

Declaramos que nos preços estão incluídas todas as despesas relacionadas 
impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários 
com transportes, prémios de seguros e outras despesas decorrentes de

com o objeto da licitação, como 
, sociais, fiscais e comerciais, gastos 

èxigência legal.
Declaramos que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

ESFERA M ASTER COM ERCIAL LTD A
Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630 -  Vila Universal Bam 

TEL:(11)4303-5685/5692/5695 -  e-mail:licttacao1|@es

-EPP
eri -  SP -  CEP: 06407-000 

esferamaster.com.br



CNPJ: 26.527.362/0001-29 INSC. EST.206.43

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a parti cipação desta 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pi 
mista;

público ou dirigente de órgão ou 
í1.666/93, e não possuímos em nosso 
lública ou de sociedade de economia

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Fedjéral, Estadual e Municipal, inclusive 
no Distrito Federal, conforme art 97 da Lei n°. 8.666/93.
Dados da Empresa

Nome: ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA - EPP 
CNPJ: CNPJ: 26.527.362/0001-29
Endereço: Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630 -  Vila Universal Baftieri -  SP -  CEP: 06407-000 
IE: 206.438.490.113 
IM: 3.80324-1
E-mail: licitacao2@esferamaster.com.br 
E-mail: diretoria@esferamaster.com.br 
Tel.: (11)4303-5688 
Tel.: (11)4303-5692/5693

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Nome: Sr.a VANESSA DE MELLO INFANT1N! FONSECA,
Cargo: Diretora;
RG: n° 17.430.180-7 SSP/SP -  Emissão: 27/02/2019;
CPF n° 272.793.228-67;
Data de Nascimento: 26/07/1968;
Estado Civil: Casada;
E-mail: licitacao2@esferamaster.com.br 
E-mail: diretoria@esferamaster.com.br 
Tel.: (11)4303-5688 
Tel.: (11)4303-5692/5693
Residente: AI. Jaguartma n° 36 -  Morada dos Lagos Barueri/SP CEP: 06429-240,

BANCO
AGÊNCIA

CONTA CORRENTE 
IMPOSTO 

FRETE

001 -BAN
1

3

(X) DO BRASIL 
1596-2 

522-2 
LUSO 

INCLUSO
IN'3

VANESSA DE MELLO 
INFANTINI 
FONSECA27279322867

1 Airinedo d* forma dgttal por 
LVANESSA DE MELLO INFANTVjH 
>QgSECA2727»ZZ867 
Dados 2023.0Z2B1121:29-CJW

VANESSA OE MELLO INFANTINI FONSE 
TITULAR

RG: 17.430.180-7 SSP/SP 
CPF: 272.793.228-67

ÍCA

ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA
Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630 -  Vila Universal Bani 

TEL:(11)4303-5685/5692/5695 -  e-mall:licitacao1@es

-EPP
eri -  SP -  CEP: 06407-000 
iferamaster.oom.br

mailto:licitacao2@esferamaster.com.br
mailto:diretoria@esferamaster.com.br
mailto:licitacao2@esferamaster.com.br
mailto:diretoria@esferamaster.com.br


Descrição do produto
A na lisador de pH  e gases sanguíneos, com pacto, rápido e  económ ico. K tts e reagentes de ba ixo  custo .

O analisador de pH e gases sanguíneos AGS22 é um equipamento compacto, rápido e económico de caiibraçôo automática 
pequenas rotinas com segurança e efiddncia.
O sistema eletrónico do AGS 22 possui display gráfico de 64x128 pontos, teclado alto-num érico da 17 tecias, impressora tém iica 
memória flash.
Os elétrodos do AGS 22 $So de fácil manutenção e alta durabilidade, este fato somado ao baixo custo dos reagentes, fazem do AGS 
mesmo para rotinas multo pequenas.

O software do AGS22 é bastante amigável e inclui rotinas de manutenção e testo que facilitam  o trabalho do operador.

! °  7 7 --------- O !

Volume Mínimo de Amostra:
Seringa 80pL 
Capilar 80pL

Voltagem
Frequência da rede 
Potência

110/220V 
50/60HZ 

50 VA máximo

Parâmetros de Entrada: Resolução:
Temperatura do paciente 10 a 43°C 0.1°C
FI02 20.9 a 100% 0.1%

Parâmetros Medidos: Resolução:
PH 6.00 a 8.00 0.01pH
pC02 7 a 200 mmHg 0.1 mmHg
p02 0 a 800 mmHg 0.1 mmHg
PB 400 a 800 mmHg 1 mmHg

Parâmetros Calculados: Resolução:
HC03 0 a 50 mmol/L 0.1 mmol/L
TC02 0 a 50 mmol/L 0,1 mmol/L
BE -30 a +30 mmol/L 0.1 mmol/L
S02 0 a 100% 0.1%
02cont 0 a 41.4 vol % 0.1 vol %
SBE -30 a +30 mmol/L 0.1 mmol/L
SHC03 0 a 54 mmol/L 0.1 mmol/L
A 0 a 800 mmHg 0.1 mmol/L
AaD02 0 a 800 mmHg 0.1 mmol/L
a/A 0 a 0.99 0.01

Dimensões:
Largura 305mm
Altura 340mm
Profundidade 240mm 
Peso 4,5kg

Condições Operacionais: 
Temperatura de operação 
Pressão Barométrica 
Umidade relativa máx

15 -32°C 
400 - 800 mmHg 

88% (não condensada)

w w w .drake.com .br/produtos/ags-22-anafis0dor-d8-ph-e-gases-sanguin io8/ 1/1

http://www.drake.com.br/produtos/ags-22-anafis0dor-d8-ph-e-gases-sanguinio8/
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Ministério * ' >J __
da Saúde Qrgãos do Governo Acesso à Informação Legislação ÀCessibiUdai

#  > Setor Regulado > Regularização de produtos e serviços > Produtos para saúde '^P ro d u to s  não 
dispositivos médicos ~

Produtos não regularizados como dispositivos 
médicos

Publicado em 03 /12 /202015h34 Atualizado em 10 /05 /202213h33 C om partilhe; f  *  &

Atualizado em 10 /0 5 /20 22

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Am algam ador odontológico

2. Equipamento para confecção de próteses

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos

4. Fracionador, dosador ou m isturador de soluções ou medicam entos

5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabricação de com prim idos

7. M aterial de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem  em contato com paciente.

8. M edidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1 Afiador de navalhas para m icrótom o

2. Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4. Água destilada

5. Alça de platina para m icrobiologia

6. Analisador de água

7 Analisador de dissolução de com prim idos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alim entos

11. Aparelho para determ inação da friabilidade de amostras

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clin ico (IVD)

13. Aparelho para teste pirogênico em cobalas
14. Aparelho para tratam ento de água. exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso 

p o rtá til

15. Aquecedor para laboratório

16. ArtiJ CONTEÚDO PAGINA INICIAL NAVEC-ACAO

http://www.gov.br/anvIsa/pt-br/setorreguladQ/rsgulailzacao/produtos-para-saude/pfxxl
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18. Balança para laboratório

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.

21 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. Câmara anaeróbica

23. Capeta de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipuí 

tecidos para transplante)

a. Capela ou cabine para preparação de insumos. m edicam entos ou quim ioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (1VD) 

a. Centrífuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência

26. Colorím etro. exceto indicado para diagnóstico clín ico (ÍVD)

27. Condutivím etro, exceto indicado para diagnóstico em  saúde

28. Contador de colónias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

29. Contador de partículas atómicas, exceto indicado para uso em saúde

30. Corador de lâminas para m icroscopía, exceto indicado para uso em Laboratório clínico (IVD)

31 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clín ico (IVD).

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

34. Cronóm etro p /  medição de tem po de reações

35. Densitõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

36. D igestor 

37 D iluidor de amostras

38. Díspensador Autom ático (p / enchim ento de frascos e tubos)

39. D ispensador/rem ovedor de parafina para histologia

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41 Equipamento para gerenciam ento de amostras

42. Equipam ento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios

43. Espectrofotôm etro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos m édicos e  produtos para em belezam ento ou estética

46. Evaporador centrífugo a vácuo

47. Ferm entador de culturas

48. F iltro  para soluções

49. Forno m ufla

50. Fotôm etro de chama

51 Hom ogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)

54. Ind icador d e  ve loc idade  de sedim entação de  so luções

55. Indicador físico, quím ico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos, 

a  Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de m icroplacas e lavadoras para ensaios im unológ icj

(IVD)

57  L e itj CONTEÚDO PAGINA INICIAL NAVEGACAO BUSCA

http://www.gov.br/anvisa/pt4)ri8atorreguladQ/regular1zacao/prDduU%c2%bb-pam-8audtt/pR%3edutos-nao-reguh
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60. Luximetro

61. M edidor de 0 2  dissolvido em amostras

62. M edidor de pH. exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

63. M edidor do ponto de fusão

64. M icroscópio, exceto indicado para procedim ento m édico ou odontológico

65. M icrótom o para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

66. M obiliário para laboratório

67. Moinho de amostras sólidas

68. M onitor de crescim ento bacteriano. exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

69. M ontadores autom áticos de lâminas e lamínulas

70. Navalhas para m ícrótomos e criostatos

71 Osmõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

72. Pipeta autom ática

73. Pipeta ou m icropipeta manual, capilares ou m icrocuvetas (sem reagentes)

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia

75. Porta algodão

76. Porta papeleta

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica

80. Radiõmetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81 Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

82. Refratõmetro. exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

83. Setadora de embalagem de artigos para laboratórios

84. Suporte para artigos de laboratório

85. Tem porizador

86. T itulador

87 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

L Alm ofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras

2. A lm otolia

3. Aparelho para tratam ento ou acondicionam ento am biental

a. Condicionadores de ar

b. Purificador de ar

c. Esterilizador de ar

d. Um idificador de ar

4. Babador de uso odontológico

5. Balde
6. Bandejas /  Caixas /  Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)

7. Barreira para separação de ambientes

8. Biombo

9. Bomba

10. Calj CONTEÚDO PAGINA INICIAL NAVEGAÇAO MAPA DO S1TE
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13. Capa para Equipamentos

14. Central de  ar com prim ido

15. Central de gases medicinais

16. Central de vácuo

17. C om adre/ cuba rim / papagaio/ escarradeira

18. Compressor de ar

19. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal

20. Cortador de isopor para confecção de m oldes

21 D ispositivo destruidor e inutilizador de produto m édico /  contador (agulhas, bisturis entre outros)

22. D ispositivo para abertura de frasco ampola

23. D ispositivo para abertura de produtos médicos

24. Embalagem para esterilização de produtos m édicos

25. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos

26. Equipamento para acondicionam ento ou transporte de produtos 

a. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipam entos e instrum entais para procedim entos m édio

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

27. Equipamentos para Lavanderia

28. Escada para paciente, exceto indicada para terapia

29. Escova para lim peza de produtos em geral

30. Escova para Limpeza e assepsia cirúrgica sem antim icrobiano

31 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no loca l de procedim ento em saúde

32. Fogão para preparação de alimentos

33. Gel para absorção de resíduos orgânicos

34. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e  órgãos)

35. Gerador de vapor

36. Gesso para confecção de m odelo odontológico

37. Ham per (recipiente para acondicionam ento de roupa hospitalar) e saco para hamper

38. Incinerador de resíduos hospitalares

39. Indicador físico, quím ico ou biológico

40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 

41 Lona /d ispositivo /cam po para transferência de paciente

42. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedim ento m édico ou odontológico.

a. Mocho O dontológico ou cirúrgico.

b. Cadeiras de espera

c. Móveis para consultório/clín icas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).

d. Mesa de Mayo (suporte de instrum ental cirúrgico)

e. Mesa de cabeceira

f. Mesa para Necrópsia

43. Negatoscópio

44. P apel h ig ién ico  /  pape l toalha

45. Pia hosp ita la r

46. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes

47. Protetor auricular de ruídos

48. PuL 

produfc

O
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51 Recipiente para coleta ou acondicionam ento d© produtos em geral

52. Registrador de tem peratura ou um idade am biental (term ohidrógrafo)

53. Régua endodôntica para medição de limas

54. Restritores utilizados na contenção do paciente

55. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável

56. Saco para co leta de resíduos hospitalares 

57 Sacos para ó b ito / sacos para cadáver

58. Saltos ortopédicos

59. Secador de ar m edicinal

60. Seladora de embalagens de produtos médicos 

61 Sistema de comunicação hospitalar

62. Sistema de sinalização hospitalar

63. Dispensório Eletrónico utilizados para acondicionam ento de m edicam entos e materiais hospitalares

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DÍDATICA OU TREINAMENTO MEDICO

1 Manequim para treinam ento médico

2. M odelo de Órgão para ensino

3, Sim ulador de funções fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1 Arm adilha para desinfestação

2. Bomba para dedetização

3. Instrum ento para elim inação de parasitas e insetos

4. Recipiente para acondicionam ento de cadáveres

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1 Barra para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e 

com petições

4. Cronóm etro

5. Relógio para treinam ento

6. Dardo

7. D ilatador nasal adesivo

8. Disco

9. Equipamentos passivos para condicionam ento físico

a. B icicleta ergom étrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

b. H alteres

c. Estações de Musculação

d. Remadores

e. Aparelho para abdominais
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câmaras de bronzeamento)

12. Podôm etro (contador de passos/distância percorrida)

13. Protetor não ortopédico de partes do corpo

14. Tablado (exceto para fisioterapia)

15. Vara para salto

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiénico

2. A licate e tesoura para cortar unhas

3. Aparelho para tratam ento ou acondicionam ento am biental

a. Condicionadores de ar

b. Purificador de ar

c. Esterilizador de ar 

d  U m idificador de ar

4. Balanças

5. Barbeador

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7 Brincos para perfuração

8. Chupeta

9. C oletor m enstrual

10. Escova odontotôgica

11. Escova para cabelos

12. Esponja para limpeza de pele

13. Fio dental

14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedim ento em saúde

15. Lente para am pliar escalas

16. Lim pador de língua

17. Luvas sem indicação de uso em saúde

18. Mamadeira e bico

19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.

20. Massageador de gengiva

21 Massageador m uscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas

22. M ordedor para lactentes

23. Óculos para presbíopia

24. Papel h ig iên ico /papel toalha

25. Passador de fio dental

26. Piercing
27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de le ite  humano

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos
29. Produto para estimulação sexual

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31 Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese

32. Protetor de m am ilo
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mifm mwm.
36. Top m aternal. Sling

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE 

SAÚDE

1 Câmera fotográfica de uso geral

2. Equipamento de inform ática de uso geral

3. Film e fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de film es

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. M onitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Ó leo lubrificante

9. Papel term o-sensível, incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

L Vidraria, m aterial e instrum ental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, 

lam inulas, lâminas, câmaras para contagem  de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes quím icos isolados que não tenham  finalidade específica para diagnóstico in vitro  (soluções 

ácídas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretam ente relacionados ou 

componham  um kit de diagnóstico in vitro

3. Meios de cu ltura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de 

água, contro le  ambiental, controle de m edicam entos ou de alim entos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cu ltura em forma de pós desidratados e suplem entos para enriquecim ento de meios e dem ais produtos 

não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais de referência destinados específicam ente à avaliação de qualidade em testes de proficiência 

ou de comparação interlaboratorial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivam ente na 

mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua com ercialização ou doação

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de contro le  de  dopagem  esportiva, cujo resultado não seja utilizado 

para a finalidade de tratam ento ou saúde

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, inclu indo os im portados e rotulados como RUO -  Research Use Only 

11 Geradores de gás e indicadores de anaerobiose

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in v itro  e produtos em 

fase interm ediária de produção

13. Produtos destinados exclusivamente à m edicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrum entos para d iagnostico  in vitro  em 

procedim entos de limpeza e manutenção e que não são com ercializados ou disponibilizados ao mercado, com o 

placas de calibração, padrão para caiibração de um ensaio específico, soluções de Umpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
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PREGÃO ELETR Ó N ICO  -  N « 006/2023-PE

Para: Município de Jaguaretama 
Data: 06/02/2023

GO ATACADISTA LTDA sediada à Avenida Seiscentos, n° S/N, Quadra 10 - Mod 
Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29161-399, inscrita no CNPJ sob o na 44.0 
vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr(a). Natacha Cândido 
CPF 055.411.699-50, RG: 2.954.075 SSP/SC.

Responsável pela assinatura do contrato: Sócia Administradora, Sra. Natacha Cândido Tcholakian, 
inscrita no CPF sob nfi 055.411.699-50, portadora da Carteira de Identidade na 2.954.075, SSP - SC, 
residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, 
Centro, São José/SC, CE^RJL03-400. -  Dados bancários: B a n c^a d e sco  - Agência 2657 - C/c: 
00017558 -  E -m ^j^H B H £ H K M is ta @ g m a iL co m  - T £ |r iH |^ ^ ^ |B k Í& £ $ s ã o  Pública: (49) 
99132-9784 - 99156-

PRAZO DE VALIDADE DA FROFUblÃ: 60 (sessenta) dias, a contar Uá U W U ti sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 05 (cinco) dias, contados a partir da,solicitação.

PRAZO D(

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante, 
caso maior.

Declara para fins de participação que:

• As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.

Natacha Oaidkfc Tchdatóan 
Sócia Adrniniítradofa'

QO ATACADISTA LTOA -CNPJ 44.060,52(y00Q1^86 - Endareço: AsjenMaSefecentoa, 10* MÔdulo Of A, Saia



S6T
Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos inc 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, e n ca rg o /le ia is , 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. &  Fís
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos dp aisposto^d inciso 
VII, do artigo 4** da Lei 10,520/02, de 17 de julho de 2002; \  ^
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7^ da Constituição Federai.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecuçâo total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III 
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;
Não possuir 3a grau civil, afim ou c o n § g n g ^ |^ ^ E II qualquer servidor ou

ial, b  \

ocupante 
em din 
Não

medidas cabíveis

de contratar 
9 a 11, da 
cedor da 
rometo a 
ínatura do

órgão ou 
9fi da Lei 

de denunciar

procurador, servidor
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer 
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade 
e s te j^ ie la d W M i coflSbs segM tole ccf|p ras,|P flfep , (a n tc ^ ^ n J fW W  ouJ|a lquer outro
s e t q ^ k o b j ^ l i c i d y L s ^ ^ .  . J lA . .  |  j  |  |

• ExáflhihòHlo prlserOKEdiml e% #a n ftc6s ,m  qmmÊmori 
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que 
conformidade com as exigências editalícias;

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio

I  cCTtafu coweudre sulmete-se a 
a proposta apresentada está em



ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada par ^  ^
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participantewEbncial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentpgf por qualgiuM>) Jp ^ 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro p a rtic iiá n ty  qqant è |
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para p£ií(âpar 
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunic\d«pu diOTtiTJo 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida q u e a ^ F /
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou in< 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; que declara garantir que os preços 
cotados na proposta ou no lance que venha form ular são valores aptos, satisfatórios e 
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado.
A empresa cum itfM |M um ente as exigências e os re a u j£ ite |^^ ia b ilita çã o  previstos no
instrum ei 
participj 
Até

pregão, inexi;

ob 
pr; 
exe 
práti 
qualqu 
licitação 
fatos, com o

cesso lic ita  
steriore; 

a os de' 
fará ob; 

is all
bjeto contratual^ 

corn dar, 
nfluenci 

o; b) "prática 
nciar o processo de liei

la ob riga ton

bservará e, eventu 
tratados, se admitid 
cesso de licitação, 

declaração, d 
icita

>editivo de sua

[bílitação no 
declarar

ontratado 
atação, a 
ção e de 

seguintes 
iretamente, 

b processo de 
ou omissão dos 

cução de contrato; c)
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
p re ç^km  ifN H ftrtiM u s  e jtfP ito p e ffe o s ; d n w c a lo e « M " ^ S m r  d a ikou  ameaçar 
ca u d O b io , f e t a jM d ir ®  mente J É J fe s c is  o u lua  Iro p W Í|d e , fta n d JK & e n c ia r sua 
pa jÉ c ip lfão  w n uffi p rlte s MBÉlêlta fo rio lbu  m t/m  a do lo n tU to ; H  "prática
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
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sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das 
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por eie formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
Os documentos apresentados de origem não eletrónica conferem com os seus respectivos 
originais, nos te u n o ^M u ^d isp õe  o art. 3a, inciso 2a 726/2018;
Não possu 
observ 
Fede

dante ou forçado, 
£ Constituição

o no termoPras 
de 
Nãl
COÍ
O
edil 
previi 
não ací
de má qul _______________  _________________
Se e n q u a d rá ^ lM H H P O T ^M lc ro e m p re sa /E m p re s^P IH R P i^^b rte  nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nQ 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a

slação, não 
plementar

cônjuge,

xo, deste 
fe no e-mail 

evolução de 
ditai, ou seja,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM A  
ESTADO DO CEARÁ  
Secretárfa Municipal de Administração 
Ref.: PREQAO ELETRÓNICO N* 000/2023-PE

03 01

CARDiOVHRSOR
COMANDO NAS PÁS CARGA E DISPARO, MEMÓRIA DE BOO POSSUI 
IM PRESSORA POSSUI BATERIA POSSUI PÀS INTERNAS NÀO POSSUI 
MARCAPASSO - NÃO POSSUI MODULO DEA/POSSUIOXIM ETRIA /NÃO POSSUI

ECAFIX / MDF03B 13690,00 13390,00

04 01 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL COMPOSIÇÃO SEM MEDIDA DE IM PEDÀNCIA INSTRAMEO / ION 6900,00 8300,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Entrega: Conforme edital.
Prazo de Pagamento: Conforme edital.
Prazo de Garantia: Conforme o edital.
Procedente: Nacional
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL-AG: 1582-2 - C/C: 30.803-X 
Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 
Gustavo Henrique Carrega 
CPF: 084.265.219-16 RG: 12.640.687-8
Endereço residencial: Rua Tupi, 329 -  Centro, Londrina -  PR CEP: 86020-350 
E-MAIL: londrihosplidtacao@gmail.com

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:084265219

A utadede forme <RgM per GUSTAVO HENMQUE 
CARREGfcOMZ65I19ie

, DttC-B*O-ICP4(Ml«MXn001010tt73Ml

,ou-ACSaW SARFB,ou-32S*«230001»0, 
.cn -G U S T AVO HENRIQUE

CAIM EGM M 2652ield

5C C X U

mailto:londrihosplidtacao@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM A  
ESTADO DO CEARÁ  
Socrotária Municipal do Administração 
Prooldonto da Comlooão Pormanonto do Licitação 
Rof.: Pregão Elotronlco N • 000/2023-PE

CUSTOS -ITEM 04
Descrição I Valor <R$)

iPreco de custo I R$5.500,00
Descrição Percentual Valor (RS)

IRPJ 1,00%
CSLL 1,00%
COFINS 3,50%
PIS/PASEP 0,50%
INSS SIMPLES NACIONAL 3,00%
ICMS/ICMS Compensação 3,00%

LUCRO
Descrição Percentual Lucro Valor ÍR$)

I Preço de Venda Unitário 32,00% R$ 8.900,00
Descrição Valor (R$)

Total Unitário RS 8.900.00
Valor total do Item R$ 8.900,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM A  
ESTADO DO CEARÁ  
Sacratárla Municipal da Admlnlatraçâo 
Praaidanta da Comissão Permanants de Licitação 
Raf.: Pregão Elatronico N * 006/2023-PE

CUSTOS-ITEM 03
Descrição Valor (RS)

I Preço de custo R$ 10.000.00
Descrição Percentual Valor (R$)

IRPJ 1.00%
CSLL 1,00%
COFINS 3.50%
PIS/PASEP 0,50%
INSS SIMPLES NACIONAL 3.00%
ICMS/ICMS Compensação 3,00%

LUCRO
Descrição Percentual Lucro Valor (R$)

I Preço de Venda Unitário 14,00% RS 13.890,00
Descrição Valor (RS)

Total Unitário RS 13.890,00
Valor total do Item RS 13.890,00



A empresa LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES EJREU, CNPJ 42.650.279/0001-07 localizada na Rua Maria Doniak, 133 -  Jardim

Tropical -  Londrina -  PR, CEP 86087-635 vem por meio desta apresentar a proposta para o fornecimento 
do objeto da presente licitação, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Editai e seus 

anexos.

Declaramos aue os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital e aue 

nos preços propostos no presente documento estão Inclusas todas as desossas, tais como 

Impostos, taxas, transporte, entreaa. lucro e domais custos diretos e Indiretos, não cabendo 

quaisquer aleaacões posteriores de omissão de custos na proposta, bom como pleitos adicionais, 

sendo o oblato do Edital entregue sem acréscimos de valores.

Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei Complementar n° 
123/2006 que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
MICRO EMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no 
editai, sem prejufzo das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar.

Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e 
tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para 
execução do objeto da licitação, bem como, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que 
forem apresentados na presente licitação.

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e 
habilitação de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram 
fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos ainda que a empresa não se 
encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública.

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no Inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei 8.666/1993, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, NÂO POSSUINDO, 
AINDA, qualquer trabalho da menores de 16 (dezasseis) anos.

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI. 
CNPJ: 42.650.279/0001-07 -  IE: 90899891-05 -  IMl

RUA MARIA D O N IA K  133 JARDIM TROPICAL CEP 86087-
TELEFONE (43) 3334-3142 - E-MAIL: lon d rih osp lid t



da Constituição Federal.

Declaramos que oa serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei n° 8.213, de 24 de Julho de 1991.

Declaramos que os sócios e seus representantes não possuem parentesco, em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, com os servidores e agentes políticos envolvidos no processo 
lldtatório, e com poder decisório capaz de Influenciar no resultado, Independentemente da 
modalidade lldtatória.

Declaramos em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar 
do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta 
apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração da licitante, antes da abertura 
oficial das propostas.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega: Conforme editai.
Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
Prazo de Garantia: Conforme o edital. 
Procedente: Nacional

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL -  AG: 1582-2 -  C/C: 30.803-X 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 

Gustavo Henrique Carrega 

CPF: 084.265.219-16 RG: 12.640.687-8

Endereço residencial: Rua Tupi, 329 -  Centro, Londrina -  PR CEP: 86020-350 

E-MAIL: tondrihosplidtacao@qmail.com

Londrina, 03 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO HENRIQU 
CARREGA:0842652 
916
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LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELL 
CNFJ: 42.650.279/0001-07 - IE; 90899891-05 -  IM: 2933098

RUA MARIA DONIAK, 133 JARDIM TROPICAL CEP 86087-635 L O N D R IN A -P R  
TELEFONE (43) 3334-3142 - E-MAIL: londrihosp lid ta

mailto:tondrihosplidtacao@qmail.com


ESTA D O  DE CEARÁ
PREGÃO ELETRÓNICO N° 06/2022

• Condições de Pagamento: conforme edital.
• Prazo de Validade da Proposta: CONFORME EDITAL
• Prazo de Entrega e garantia: conforme edital.
• Local de entrega: conforme edital.

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do EditaL
DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e  lucro.
À  Prefeitura Municipal.

b b t i m f .1I COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES RIREI J .

mm!» Bua Irmã TeresDda Steffen a* 340 -  Marte Quintana -  Porto Alegre -  CEP: 91.240-470 CNPJ: 
31.770.650/0001-40 -  LE. 0903759680 Fone; (051) 3779-9007Rnuril; W~s>Wnwaam,il entn



tipo Pregão Eletrónico para aquisição dos equipamentos DESCRITOS ACIMA: Obs.: Declaramos que, nos 
preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os equipamentos 
ofertados, inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais e  de materiais e transporte, constituindo, a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita entrega dos equipamentos.
Obs.: Declaramos que somos Assistência Técnica dos equipamentos por nós ofertados e que dispomos de peças 
originais, caso haja necessidade.
Obs.: Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência após 
a fase de habilitação, na forma doari. 43, § 6°, da Lei n°. 8.666/93 com  suas alterações
Obs.: Declaramos que o< produtos serão fornecidos de acordo com as descrições técnicas detalhadas, deste 
edital, bem como, com as normas de segurança, padrões de qualidade e no prazo solicitado. 
OBSERVAÇÃO*INFORMAMOS:: Que todos os itens OFERTADOS pela empresa licitante, após: análise de 
tm ssó^epaiia^ terinó dè referência, s io , aoarftt*m0,$ im ^
pedeOTeditd^NetósentidOiédeextrEniainipíHtânciaeNEGESSÁRIOjqueessarencHnadaGPLeoSr.ía) 
pregoeiro(a), juntaxnente com a área técnica e/ou solicitante, faça suas análises minuriosamente e criteriosa 
através do catálogo enviando juntamente com a proposta, a fim  de comprovar se o equipamento/produto 
OFERTADO, atende a todos os requisitos e necessidade desta instituição. Ainda assim, estaremos inchnndo na 
proposta, marca é modelo dositens OFERTADOS, que após análise, aceite, adjudicação e homologação, 
estaremos nos comprometendo em entrega aquele» itens conforme constantes em proposta e ATA, nos 
ISENTANDO totalmente de recusas posteriores no ato de entrega por incompatibilidade.

re -  RS, 06 de FEVEREIRO de 2023.

BRUMED 
COMERCIO 
ATACADISTA 
MANUTEN 
DE

COMERCIO ATACA D ISTA £ M ANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ n° 31.770.650/0001-40

'jlZCCU UL.

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI.

End: Rua Irmã TemOda Steflca 340 -M ario Quintana -  Porto Alegre -  CEP: 91.240-470 CNPJ: 31.770A59/9691-40 -  LE. 090/3759680 Fone: (051) 3779-9887


